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 Leis
 LEI Nº 14.970, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

(Projeto de lei nº 240/12, do Deputado Alex 
Manente - PPS)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Adelino Primo Chiorato” 

a passarela de pedestres localizada no km 174,450 da Rodovia 
Governador Dr. Adhemar Pereira de Barros (SP 342), no Municí-
pio de Mogi Guaçu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.971, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

(Projeto de lei nº 446/12, do Deputado 
Pedro Tobias - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antonio Vitti” a passarela 

de pedestres localizada no km 339 da Rodovia Marechal Rondon 
(SP 300), no Município de Bauru.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.972, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

(Projeto de lei nº 454/12, da Deputada 
Vanessa Damo - PMDB)

Institui o “Dia do Motorista e Condutor de 
Ambulância”, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Motorista e Condutor 

de Ambulância”, a ser comemorado, anualmente, em 10 de 
outubro.

Artigo 2º - A data de que trata o “caput” passa a fazer parte 
do Calendário Oficial de Eventos.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.973, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante 
doação, ao Município de São Simão, o imóvel 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, 

mediante doação, ao Município de São Simão, imóvel situado 
na Rua Rodolfo Miranda, n° 181, naquele Município, com área 
de 425,00 m² (quatrocentos e vinte e cinco metros quadrados) 
e 101,50 m² (cento e um metros quadrados e cinquenta decí-
metros quadrados) de construção, onde se encontra instalada 
Unidade de Atendimento ao Público - UAP.

Artigo 2º - O imóvel, de que trata o artigo 1º desta lei, 
encontra-se descrito e identificado nos trabalhos técnicos que 
compõem o Processo SF nº 23671-147841/2010.

Artigo 3º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para 
o fim a que se destina e impeçam sua transferência a qualquer 
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será 
o contrato rescindido, independentemente de indenização por 
benfeitorias realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.974, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

(Projeto de lei nº 525/12, do Deputado 
Marcos Zerbini - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Shunji Baba” o viaduto 

localizado no km 16,835 da Rodovia Gabriel Melhado (SP 461), 
no Município de Birigui.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.975, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Altera a Lei nº 2.956, de 15 de julho de 1981, 
que autorizou o Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual - IAMSPE a alienar, 
por doação, ao Município de Socorro, o imóvel 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 1º da Lei nº 2.956, de 

15 de julho de 1981, o seguinte parágrafo único:
“Parágrafo único - O imóvel a que se refere a Lei nº 2.956, 

de 15 de julho de 1981, descrito e confrontado no seu artigo 1º, 
poderá destinar-se, também, à instalação de equipamentos para 
eventos turísticos e de órgãos públicos”. (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 1981.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Davi Zaia
Secretário de Gestão Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.976, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante 
doação, ao Município de Presidente Prudente, o 
imóvel que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, 

mediante doação, ao Município de Presidente Prudente, imóvel 
com benfeitorias e área de 21.860,00m² (vinte e um mil oitocen-
tos e sessenta metros quadrados), situado na Avenida Perime-
tral, s/nº, Jardim Regina, naquela localidade, para o desenvolvi-
mento de projetos de interesse da comunidade.

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 1º, encontra-se 
descrito e identificado nos trabalhos técnicos que compõem o 
Processo SET nº 11/80.

Artigo 3º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para 
o fim a que se destina e impeçam sua transferência a qualquer 
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o 
contrato rescindido, independentemente de indenização pelas 
benfeitorias realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
José Auricchio Júnior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de março de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
49001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  5.699.859,00
 T O T A L 1  5.699.859,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.122.4904.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   5.699.859,00
  1 3 5.699.859,00
 T O T A L   5.699.859,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  5.699.859,00
 T O T A L 1  5.699.859,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   5.699.859,00
  1 4 5.699.859,00
 T O T A L   5.699.859,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
 T O T A L 1 3 5.699.859,00
 MARÇO   5.699.859,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 5.699.859,00
 NOVEMBRO   1.925.859,00
 DEZEMBRO   3.774.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 5.699.859,00 5.699.859,00 0,00
TOTAL GERAL    5.699.859,00 5.699.859,00 0,00

 DECRETO Nº 59.012, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Itápolis, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Itápolis, de um imóvel consistente em ter-
reno sem benfeitorias, localizado na Avenida Dr. Eduardo Amaral 
Lyra, esquina com a Rua Pero Neto, naquele município, com 
600,00m2 (seiscentos metros quadrados), cadastrado no SGI 
sob o nº 15.384, conforme identificado nos autos do processo 
GDOC-23671-239974/10-SF (CC-22.440/13) e apenso.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à instalação de uma praça pública.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de março de 2013.

 DECRETO Nº 59.013, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a fixação de percentual para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - 
BR, no âmbito do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, instituída 
pela Lei Complementar nº 1.086, de 18 de feverei-
ro de 2009, relativo ao exercício de 2012

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no artigo 
9º da Lei Complementar nº 1.086, de 18 de fevereiro de 2009,

 LEI Nº 14.977, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER a alienar, mediante doação à Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - 
UNESP, o imóvel que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 

- DER autorizado a alienar, mediante doação, à Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, imóvel 
situado na Rua Geraldo Alckmin, 519, no Município de Itapeva, 
onde se encontra instalado o “campus” da UNESP.

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 1º desta lei, 
encontra-se descrito e identificado nos trabalhos técnicos que 
compõem o Processo nº 261416/01/DER/2012.

Artigo 3º - Caberá à donatária a responsabilidade pelas 
providências e ônus necessários à regularização registrária do 
imóvel.

Artigo 4º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para 
o fim a que se destina e impeçam sua transferência a qualquer 
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o 
contrato rescindido, independentemente de indenização pelas 
benfeitorias realizadas.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 LEI Nº 14.978, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante 
doação, ao Município de Assis, o imóvel que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, 

mediante doação, ao Município de Assis, imóvel com benfeito-
rias e área de 106.530,00 m² (cento e seis mil, quinhentos e 
trinta metros quadrados), situado no km 522 + 747m - FEPASA 
- trecho Assis-Paraguaçu Paulista, onde se encontram instaladas 
as dependências do Centro Social Urbano.

Artigo 2º - O imóvel, a que se refere o artigo 1º desta lei, 
encontra-se descrito e identificado nos trabalhos técnicos que 
compõem o Processo SET nº 11/80.

Artigo 3º - Da escritura deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para 
o fim a que se destina e impeçam sua transferência a qualquer 
título, estipulando-se que, em caso de inadimplemento, será o 
contrato rescindido, independentemente de indenização pelas 
benfeitorias realizadas.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de março de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Júlio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

março de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.011, 
DE 27 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Energia, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.699.859,00 (Cinco 

milhões, seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta 
e nove reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de Ener-
gia, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.
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